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DESTINO(S): ALTAMIRA/PA
PERÍODO: 08 à 23.10.2020
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 15 ½ (quinze e meia)
SERVIDOR (ES): DEIDY GOMES DA SILVA SANTANA, MF: 57207614
KAUÊ JOSÉ PIMENTEL PONTES, MF: 57174586
ORDENADOR: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES

PORTARIA Nº 1199/2020–SAGA
OBJETIVO: para transportar servidores do IML e Casa Militar.
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019- 
SEAD.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): ALMEIRIM/PA
PERÍODO: 25.09.2020
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: ½ (meia)
SERVIDOR (ES): MAURO CORREA SOUSA, MF: 5272254
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01(uma) de alimentação
SERVIDOR (ES): MAJ PM MARCELO PEREIRA SÁ, MF: 54197044-1
ORDENADOR: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES

PORTARIA Nº 1200/2020–SAGA
OBJETIVO: para visita técnica.
FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019- 
SEAD.
MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA
DESTINO(S): SOURE/PA
PERÍODO: 02 à 04.09.2020
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 2 ½ (duas e meia)
SERVIDOR (ES): MÁRIO RASSI CONCEIÇÃO AMORAS, MF: 321993720
ORDENADOR: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES
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PORTARIA
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PORTARIA Nº 3434/2020 - DGP/SP/SCCMP
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício 
da atribuição prevista no artigo 8°, inciso VIII, da Lei Complementar 
Estadual nº 053/2006, e considerando o Memorando nº 177/2020 - 
CORREGEDORIA-PMPA, de 13 de outubro de 2020, que anexa a Certidão 
de Trânsito em Julgado Administrativo, o qual versa sobre Decisão 
Administrativa na qual o Comandante Geral da PMPA, CONHECEU E NEGOU 
PROVIMENTO ao Recurso Hierárquico interposto pelo AL OF PM RG 42867 
JOÃO ERLON ASEVEDO FONSECA JÚNIOR, contra Decisão Administrativa 
proferida pelo Corregedor Geral da Polícia Militar do Pará, nos autos do 
Processo Administrativo Disciplinar Simplifi cado de PORTARIA Nº 005/2020 
- CorCME, operando o trânsito em julgado na administração pública militar 
em 13 de outubro de 2020, conforme publicação no Boletim Geral nº 189, 
de 13 de outubro de 2020, a qual foi mantida a Decisão Administrativa que 
puniu com Licenciamento a Bem da Disciplina o militar recorrente (PAE Nº 
2020/822849);
RESOLVE:
Art. 1º LICENCIAR A BEM DA DISCIPLINA da Polícia Militar do Pará o AL OF 
PM RG 42867 JOÃO ERLON ASEVEDO FONSECA JÚNIOR, matrícula funcio-
nal nº 64027761.
Art. 2º EXCLUIR da folha de pagamento o AL OF PM RG 42867 JOÃO ERLON 
ASEVEDO FONSECA JÚNIOR, providencie o Departamento Geral de Pessoal 
da PMPA.
Art. 3° Determinar ao Comandante da APM/DGEC, que conforme o 
estabelecido no artigo 104 da PORTARIA N° 069/2019 – GAB. CMD°, 
publicado no ADITAMENTO ao BG Nº 078 – 24 ABR 2019, revogue a 
cautela do Equipamento Policial Individual, bem como tome as medidas 
cabíveis para recolher todo o material bélico e o respectivo documento de 
autorização para porte da arma de fogo.
Art. 4º Determinar ao Comandante da APM/DGEC o recolhimento de sua 
cédula de identidade funcional para fi ns de imediato encaminhamento ao 
Departamento Geral de Pessoal da PMPA.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Icoaraci/PA, 14 de outubro de 2020.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
COMANDANTE GERAL DA PMPA

Protocolo: 590312

PORTARIA Nº 3420/2020 – DGP/SP/SCCMP
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício da 
atribuição prevista no artigo 26, inciso I, da Lei Complementar Estadual 
nº 8.973/2020 que alterou e modifi cou a Lei nº 6.833/2006 (CEDPM), e 
considerando a Certidão de Trânsito em Julgado Administrativo, na qual 
o Corregedor Geral da PMPA, certifi cou que a Decisão Administrativa 
sobre o Processo Administrativo Disciplinar Administrativo Simplifi cado de 
PORTARIA Nº 004/2019-CorGERAL, transitou em julgado na administração 
pública militar em 08 de outubro de 2020, com a publicação em Aditamento 
ao BG nº 187, de 08 de outubro de 2020, e indica a punição disciplinar 
de 04 (quatro) dias de SUSPENSÃO em desfavor do recorrente SD PM RG 
41358 RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, e acatando o pedido da defesa do 
acusado, a referida sansão disciplinar foi convertida em multa, na base de 
50% (cinquenta por cento) por dia de remuneração, conforme disposto no 
artigo 40-A, Parágrafo Único, da Lei Complementar Estadual nº 8.973/2020 
que alterou a Lei nº 6.833/2006-CEDPM (PAE Nº 2020/811444);
RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER em MULTA na base de 50% (cinquenta por cento) por 
dia de remuneração, a punição de 04 (quatro) dias de SUSPENSÃO no 
período de 01 a 04 de dezembro de 2020, aplicada ao SD PM RG 41358 
RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, matrícula funcional nº 64021171, por 
Decisão Administrativa referente ao PADS nº 004/2019-CorGERAL, confor-
me disposto no artigo 40-A, Parágrafo Único, da Lei nº 6.833/2006 (CE-
DPM), alterada pela Lei nº 8.973/2020.
Art. 2º. Ao Comandante do 2º BPM/CPC I (Belém), efetivar o devido con-
trole de seu cumprimento.
Art. 3º. Ao Departamento Geral de Pessoal da PMPA, providenciar os de-
vidos ajustes na folha de pagamento do SD PM RG 41358 RAIMUNDO NO-
NATO DOS SANTOS.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Icoaraci/PA, 14 de outubro de 2020.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
COMANDANTE GERAL DA PMPA
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Errata da PORTARIA Nº 117/20/DI/DF, contida no DOE nº 34.347 
do dia 17/09/2020; Onde Lê-Se: Servidores: CB PM Elaine Cristina 
Lago dos Santos; CPF: 004.023.662-55; Valor: R$ 1.012,80. CB PM 
Danielle Fatima Cutrim Pereira; CPF: 733.918.672-72; Valor: 1.012,80; 
SD PM Aldo Vandamme Silva Pessoa; CPF: 999.656.662-53; Valor: R$ 
1.012,80. Leia-Se: Servidores: CB PM Elaine Cristina Lago dos Santos; 
CPF: 004.023.662-55; Valor: R$ 1.012,80. CB PM Danielle Fatima Cutrim 
Pereira; CPF: 733.918.672-72; Valor: 1.012,80. Ordenador: MARCELO 
RONALD BOTELHO DE SOUZA.

Protocolo: 590032
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APOSTILAMENTO
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1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
003/2020 – PMPA:Pelo presente fi ca apostilado o Contrato Administrati-
vo nº 003/2020 - PMPA, celebrado entra a PMPA e a Empresa DIMALAB ELE-
TRONICS DO BRASIL EIRELLI EPP., cujo objeto é a “Aquisição de insumos 
de laboratório, para ser utilizado no laboratório de análise e diagnoses da 
PMPA”; Onde se lê: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 8265 
– Realização de Missões Especias, Plano Interno: 2100008277C; Leia-
se: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 8277 – Assistência aos 
Agentes de Segurança Pública, Plano Interno: 1050008277C. Ordenador: 
José Dilson Melo de Souza Júnior - CEL QOPM.
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FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR
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DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N° 021/2020-ADM FIN/PA.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA - FASPM, usando das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Dec. N° 108, de 20 de Junho 
de 2011(Estatuto do FASPM) e PORTARIA N° 053, de 07 de agosto de 


